
 

TIRAGEM DESTA EDIÇÃO: ESPECIAL Matureia, 08 de julho de 2025. 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
 

PORTARIA/GAPRE Nº 104/2025 
Matureia, 08 de julho de 2025 

 
Art. 1 0 - O Prefeito Municipal de Matureia no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e pela Legislação corrente, principalmente com base na Lei Municipal no 

590/2025 (Lei que cria o Dispõe  Sobre  a Criação  do  Conselho  Municipal de Cultura e do Fundo 
Municipal de Cultura do Município de Matureia), após indicação de quem de direito, RESOLVE 
nomear pelo prazo de 02 (dois) anos, o novo Conselho Municipal de Cultura e do Fundo Municipal 
de Cultura do Município de Matureia, que fica assim constituído: 
 
Representantes Governamentais: 
 
l- Dois representantes da Secretaria Municipal de Cultura, a Senhora Maria do Socorro Aquino Silva 
- CPF: 690.610.414-49 como membro titular e, como suplente, o Senhor Evanilson Lima 
Nascimento – CPF: 082.249.294-69. 

Il- Dois representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social, a Senhora Gláucia Nunes 
Barbosa – CPF: 047.021.144-09, como membro titular e, como suplente, a Senhora Beatriz 
Fernandes Maia – CPF: 708.194.884-70. 
Ill- Dois representantes da Secretaria Municipal de Educação, a Senhora Taciana Wanderley 
Guedes - CPF: 910.595.184-49, como membro titular e, como suplente, a Senhora Marcia Cristina 
Rodrigues Cordeiro – CPF: 982.588.004-00. 
IV- Dois representantes da Secretaria Municipal de Saúde; a Senhora Janine Aquino de Queiroz 
Dantas – CPF: 082.699.344-37, como membro titular e, como suplente, o Senhor Paulo Sérgio do 
Nascimento Rodolfo – CPF: 798.589.534-53. 
V- Dois representantes da Secretaria Municipal de Administração; a Senhora Beatriz Fernandes 
Maia – CPF: 708.194.884-70, como membro titular e, como suplente, o Senhor Airton Medeiros de 
Souza – CPF: 702.628.354-52. 
Vl- Dois representantes da Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente; o Senhor Gustavo 
Wanderley Ramos Monteiro - CPF: 039.791.014-28, como membro titular e, como suplente, o 
Senhor José Rodolfo da Silva - CPF: 031.654.274-10. 
 
Representantes da Sociedade Civil: 
 
VII- Dois representantes de Grupos Culturais; a Senhora Maria Índia Guilherme Ribeiro - CPF: 
086.106.094-64, como membro titular e, como suplente, o Senhor Marcos Gomes Maia – CPF: 
047.358.864-19. 
VIII- Dois representantes de Associações Comunitárias Rurais; a Senhora Luzia Alves Machado 
Simão – CPF: 076.890.264-94, como membro titular e, como suplente, a Senhora Rosangela 
Nogueira Bento – 714.237.374-15. 
IX- Dois representantes de Organizações Não Governamentais (ONGs) com constituição e atuação 
no município de Matureia; o Senhor Emanuel Heliomar Medeiros de Souza - CPF: 025.702.524-33, 
como membro titular e, como suplente, a Senhora Izabella Regina de Souza Alves. 

X- Dois representantes do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais; a Senhora Maria Lúcia 
Batista Lucena – CPF: 768.599.324-49, como membro titular e, como suplente, a Senhora Maria 
das Graças Simões Passos – CPF: 884.449.704-25. 

XI- Dois representantes do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Matureia; a 
Senhora Janaína Cristina Costa Santos – CPF: 079.638.804-00, como membro titular e, como 
suplente, o Senhor Airton Medeiros de Souza – CPF: 702.628.354-52. 

XII- Dois representantes dos Artesãos e artistas locais; a Senhora Maria Aparecida de Almeida 
Cordeiro - CPF: 023.173.044-63, como membro titular e, como suplente, a Senhora Maria Domária 
Batista da Silva - CPF: 089.737.054-66. 

 Art. 20-A presente Portaria entrará em vigor na sua publicação revogando-se as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATUREIA, EM 08 DE JULHO DE 2025. 
 
 

 

 
 

 
 
 

ELIANDRO MACEDO SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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